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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.982, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
“Dispõe sobre a designação de servidor 
para o exercício da função junto ao 
Programa Saúde da Família – PSF, 
que especifica e dá outras providências 
correlatas”.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora JORGETE LEOPOLDINO, 
portadora da carteira de identidade RG nº 27.689.763-8SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob nº 305.704.028-40, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
para desempenho da função de Auxiliar de Enfermagem junto 
ao Programa Saúde da Família – PSF.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º, a servidora 
fará jus à gratificação que será calculada pela diferença 
entre o total da remuneração da servidora e a remuneração 
especial estabelecida pelo Programa de Saúde da Família, 
conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 611 de 17 de novembro 
de 1.994, regulamentada pelo Art. 1º do decreto 1.220 de 29 
de novembro de 2.001e Art. 1º da Lei Municipal nº 915 de 27 
de janeiro de 2.005.

Art. 3º A gratificação será devida enquanto a servidora 
permanecer no exercício da função junto ao Programa Saúde 
da Família – PSF.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 12 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
12 de agosto de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

AVISO DE SESSÃO – ABERTURA DE ENVELOPES “PRO-
POSTAS”

EDITAL 037/2020 – TOMADA DE PREÇOS 005/2020 - 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Obras, visando o Recapeamento Asfáltico em 
Diversas Ruas do Município, com fornecimento de materiais 
e mão de obra. Com referência à licitação epigrafada, 
cumpre-nos informar a Vossas Senhorias que, tendo em 
vista a DESISTÊNCIA EXPRESSA DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO quanto a fase de “HABILITAÇÃO”, apresentadas 
pelas seguintes empresas: CONSTEL CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI; CONSTRUTORA SIMOSO LTDA; 
CONCRYEL PAVIMENTAÇÃO, INDUSTRIA E COMERCIO 
EIRELI – EPP e LANZA INFRAESTRUTURA LTDA – EPP, fica 
determinado para as 11h00 do dia 14/08/2020 a realização 
da sessão pública para abertura dos envelopes contendo as 
“PROPOSTAS”. Lindóia, 13 de agosto de 2020. EDUARDO 
TOMAZI DE SOUZA – Presidente da Comissão.
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